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TERMO ADITIVO

Processo nº 02000.004080/2020-50

  

Unidade Gestora: 440001

                                                                                                                                                                           
                              

                                                                     
        

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 12/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA
DO CLIMA, POR INTERMÉDIO DA
SUA SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
PROCLIMA ENGENHARIA LTDA

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA ,
órgão da Administração Pública Federal Direta, nos termos da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023 e do
Decreto nº 11.349, de 1º de janeiro de 2023, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco B, inscrito no
CNPJ sob o n. 37.115.375/0002-98, neste ato representado pela Senhora Subsecretária de Planejamento,
Orçamento e Administração, ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria nº 2510, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Publicada no Diário Oficial da
União, em 26 de maio de 2023, Seção 2, Página. 1, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, sediada no SOF SUL Quadra 16 Conjunto “A” Nº 04 - SOF SUL,
Brasília/DF, CEP 71.215-281, inscrita no CNPJ número 00.578.617/0001-99, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor GUILLERMO AMARAL FUNES, resolvem, com
fundamento no Artigo 65, Inciso I, Alínea b, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, firmar o presente
Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto reduzir a jornada de trabalho de 44 horas para 40
horas semanais dos seguintes serviços contínuos, objeto do Contrato nº 12/2022, na forma do art. 4º do
Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190/2024,
alterada pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 381/2025.

nº serviço ocupação CBO data de início da redução da jornada
7 Copeira 5134 01/10/2025
7 Garçom 5134 01/10/2025
8 Servente de Limpeza 5143-20 01/10/2025

1.2. A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços acima indicados no
âmbito do Contrato nº 12/2022 (art. 2º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190/2024).

Termo Aditivo 5º (2106042)         SEI 02000.005185/2022-98 / pg. 1



1.3. A redução se estende aos trabalhadores que exercem a função de encarregados gerais em
relação aos serviços objeto do Contrato nº 12/2022, acima indicados (art. 2º, §3º, da Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 190/2024).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VEDAÇÃO
2.1. Nos termos do art. 4º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190/2024, a contratada
fica proibida de utilizar o saldo de horas reduzidas mediante este termo aditivo para exigir a realização de
outras atividades por parte dos empregados alocados, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
no Contrato nº 12/2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS
3.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 01/10/2025.

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA  - DA PUBLICAÇÃO
5.1. Cabe à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, conforme o art. 61, p. único, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto nº 7.724, de 2012.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo eletronicamente em 1 (uma) via, a qual depois de lida, também é assinada eletronicamente, por
meio de login e senha, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

 
______________________________________

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

 
_____________________________________________

GUILLERMO AMARAL FUNES
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração PROCLIMA ENGENHARIA LTDA

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Guillermo Amaral Funes, Usuário Externo, em 01/10/2025,
às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira , Subsecretário(a) de Planejamento,
Orçamento e Administração, em 01/10/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2106042 e o
código CRC 88F1A6CB.

Referência: Processo nº 02000.005185/2022-98 SEI nº 2106042
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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